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PARECER Nº 1727/2011 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI 102/2011.  
Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre Vereador Antonio Carlos Rodrigues, 
que altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o evento Carnaval 
de Rua de Perus, a ser realizado anualmente na terça-feira de carnaval, e dá outras 
providências.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade, porém apresentou substitutivo com o objetivo de adequar a proposição 
às melhores regras de técnica legislativa.  
Esta Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, 
entende que o projeto é meritório e merece prosperar uma vez que garante o 
exercício dos direitos culturais, além apoiar e incentivar a valorização e a difusão 
das manifestações populares na região de Perus.  
Em face do exposto, favorável é o nosso parecer na forma do substitutivo abaixo 
aduzido, apresentado com o objetivo de aprimorar o texto proposto, a pedido do 
próprio autor.  
  
SUBSTITUVO Nº                            DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES AO PROJETO DE LEI Nº 102/2011.  
  
Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o evento Carnaval de 
Rua de Perus, a ser realizado anualmente na terça-feira de carnaval, e dá outras 
providências  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso XIV do art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho 
de 2007, com a seguinte redação:  
“- terça feira de Carnaval: o Carnaval de Rua de Perus, a ser realizado, a partir das 
18h, com término às 24h, na Av. Dr. Silvio de Campos – Centro de Perus, com a 
participação voluntária no desfile do Grêmio Recreativo Cultural Social – Escola de 
Samba Valença Perus, grupos carnavalescos e outras escolas de samba que possam 
ser convidadas, mediante previa,  e a cada ano, solicitação de autorização para a 
sua realização junto a Administração Municipal.” (NR)  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 30/11/11.  
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